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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 547/2026 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Flavio Prachun  

Data Início: 29/04/2026  

Data Fim: 29/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Mamborê/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-14005 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: ONIX   Placas: TBN-2F93 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consulta, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no Hospital de Olhos Dr. Primer.  
 
 

                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (29/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

  
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 548/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde 

Nome do Servidor: Samuel Ribeiro Rosa  

Data Início: 29/04/2026  

Data Fim: 29/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso I. 
Valor unitário: 103,71 

Valor Total: 103,71 

Município de Destino/UF: Arapongas/Londrina - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-01507/41-13700 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: SPIN   Placas: TBF-9E70  

Objetivo da Viagem: Transportar pacientes em tratamento médico para realizações de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

09:00 horas no HONPAR; 01 paciente com acompanhante, com horário de 

atendimento às 09:00 horas no Hospital do Câncer. 

  
                    Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 

contrário. 
  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (29/04/2026). 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

 
ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 549/2026 

  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e 

dá outras providências. 

 

 

O Excelentíssimo Sr. Thiago Epifanio da Silva, prefeito do município 

de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com 

fundamento nas Lei Municipal Nº 1.274/2026 de 27 de Janeiro de 2026, resolve que: 

  

Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada 

abaixo: 

Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 

Nome do Servidor: Aparecido Gomes da Silva 

Data Início: 29/04/2026 

Data Fim: 29/04/2026 

Diária. Ref. Art. 3º. Inciso III. 
Valor unitário: 228,17  

Valor Total: 228,17 

Município de Destino/UF: Curitiba - PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-06902 

Tipos Padrão de Objetivo: Transportar Pacientes 

Veículo Utilizado: S10 LTZ     Placas: BEY-8F99 

Objetivo da Viagem: Transportar paciente em tratamento médico para realização de 

consultas, sendo: 01 paciente com acompanhante, com horário de atendimento às 

13:00 horas no Hospital Evangélico Mackenzie. 
 
 
                         Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 

  

Publique-se. 

 

Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos vinte e nove 

dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (29/04/2026). 

 

 

Thiago Epifanio da Silva  

Prefeito Municipal  
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

DECRETO Nº 075/2026 

 

 O Prefeito Municipal, THIAGO EPIFANIO DA SILVA, de Ariranha do Ivaí, no 

uso de suas contribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve e, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica reorganizada a composição dos representantes titulares e suplentes do 

Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Ariranha do Ivaí – Mandato 

2025/2028. 

 

I - Representantes do Governo: 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Titular: Valéria Tavares Luiz                         Suplente: Bianca dos Santos Petrasse 

Titular: Marcelo José Vieira                          Suplente: José Jefferson Maia Alves 

       

Secretaria Municipal de Saúde: 

Titular: Sueli Derneis                                     Suplente: Sandro José de Assis           

 

Secretaria Municipal de Educação: 

Titular: Cícero Justino                                     Suplente: Andreia Bonfim Ortiz 

 

Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 

Titular: Célia Luzia da Silva                       Suplente: Grasiele Soethe de Andrade 

 

2 – Representantes da Sociedade Civil: 

 

Representantes de Usuários: 

 

Titular: Franciele Aparecida de Oliveira            Suplente: Ataíde Aparecido Rodrigues 

Titular: Clarice Francisca dos Santos                 Suplente: João Dioclesio Santana 

Titular: Tereza Florêncio Martins                      Suplente: Marineide Antunes dos Santos 

 

Representantes Trabalhadores do Setor: 

Titular: Bianca Silva de Souza                            Suplente: Flávia Daniele Onesko 

 

Representantes Entidades e Organizações de Assistência Social: 

Titular: Daniela Santos Sanobie                         Suplente: Fábia Cristiane Lourenço 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ariranha do Ivaí, 29 de Abril de 2026. 

 

 Thiago Epifanio da Silva 

       Gestor Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 038/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30 (TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público APARECIDO GOMES DA SILVA, matricula N° 459, lotado no cargo de 

Motorista, pertencente a Secretaria Municipal de Saúde, sendo 15 dias 

referente ao período aquisitivo 01/02/2023 a 31/01/2024 e 15 dias referente ao 

período aquisitivo 01/02/2024 a 31/01/2025 a serem gozadas do dia 

04/05/2026 a 02/06/2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (29/04/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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Município de 
 

ESTADO DO PARANA 

PORTARIA Nº. 039/2026 
 
 
 

SÚMULA: Dispõe sobre concessão de 

férias ao Servidor Público Municipal e 

dá outras providências.     

 
 

 O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Sr. 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA, no exercício de suas atribuições legais, em 

especial com base das disposições do artigo 111, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, 

 

RESOLVE, 
 

 Art. 1º - Conceder 30(TRINTA) dias de FÉRIAS ao servidor 

público ROGERIO TEBINCA DE OLIVEIRA, matricula N° 936, lotado no cargo 

de Diretor do Departamento de Serviços Gerais, pertencente a Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços, referente ao período aquisitivo 09/01/2025 a 

08/01/2026 a serem gozadas do dia 04/05/2026 a 02/06/2026. 
 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí, aos vinte e 

nove dias do mês de Abril de dois mil e vinte e seis (29/04/2026). 

 

 

 
 

THIAGO EPIFANIO DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAI – PARANÁ 
Rua: Miguel Verenka, 14 -Centro -Fone/fax: (43) 3433-1302 
CEP: 86.880-000 – cmas@ariranhadoivai.pr.gov.br 
 

 
 

RESOLUÇÃO CMAS nº 05, DE 29 de ABRIL de 2026. 
 

 
Súmula:  Programação ESTRUTURA SUAS nº 410185320260002 que tem por 
finalidade estruturar a Rede de Serviços do Sistema Único de Assistência Social – 
SUAS.  

 
O Conselho Municipal de Assistência Social de Ariranha do Ivaí – PR, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica da Assistência Social/LOAS – Lei 

8742, de 07 de dezembro de 1993 e a Lei Municipal nº 863, de 02 de setembro de 2019, 

considerando sua função de acompanhar, avaliar e fiscalizar a gestão dos recursos, os 

ganhos sociais e o desempenho dos serviços socioassistenciais ofertados no âmbito do 

Sistema Único de Assistência Social – SUAS, RESOLVE: 

 

 Art. 1º APROVAR o repasse financeiro da Programação nº 

410185320260002, no valor de R$120.000,00 (Cento e Vinte Mil Reais), em seis 

parcelas mensais equivalentes de R$20.000,00 (Vinte Mil Reais). 

UNIDADE BENEFICIÁRIA: 

a) Denominação: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Ariranha do Ivaí/PR – Inscrita no CNPJ nº 10.820.740/0001-28 

b) Classificação do Recurso: GND3 - CUSTEIO 

c) Funcional Programática: 082455131219G0041 
 

Art. 2º Aprovado. Ata nº 04/2026. 

 

Art.3º Publique-se. 

 

Ariranha do Ivaí, 29 de ABRIL de 2026. 

_________________________________ 

Marcelo José Vieira 
Presidente do CMAS 
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